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Dispõe sobre o desofetação de órea público

municipal e outorizoção do concessão de uso nos

termos que indico.
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O Vereador abaixo assinado, no uso de sues atribuições legais e nos termos
regimentais, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa Legislativa, a indicação em

epígrafe, a qual, depois de aprovada, será enviada ao Excerentíssimo senhor prefeito

Municipal, a fim de gue a mesma retorne a esta Casa em forma de mensagem.
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Dispõe sobre o desafetoção de áreo púbtico

municipal e outorizoção da concessão de uso nos

termos que indico.

E cÂuana MUNICIPAT DE FoRTATEZA APRoVA:

Art. le. Fica desafetado do patrimônio público municipal, por interesse público,

o imóvel oriundo do Loteamento Condomínio São Roque, matriculado sob

o número 73375 no Cartório de Registro de lmóveis da la Zona de

Fortalezâ, com área total de 7.375,64m2 (mil trezentos e setenta e cinco

metros e sessenta e quatro centímetros quadrados), constante do ANEXO

1 desta Lei.
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Art. 2e. Fica o chefe do poder Execuüvo autorizado a conceder o uso da área

mencionada no art. 1e desta Lei, mediante Termo de Concessão de Uso,

com interveniência da Secretâria de planejamento, Orçamento e Gestão, ao

lnsütuto Nossa senhora da Aurora - rNsA, cNpJ ne to.756.36o/ooo7-7l,

associação privada de natureza religiosa, de caráter filantrópico, com

utilidade pública reconhecida pela Lei Municipal ne 10.g81, de 2 de maio

de 2019, para construção e instalação de sua sede, com a finalidade de

desenvolver suas atividades e prestar serviços socioassistenciais, gratuitos

e permanentes, voltados à proteção e à assistência de adultos, jovens e
crianças, sem qualquer ônus para o Município de Fortaleze.
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Art, 39, A concessão de uso autorizada por esta Lei será outorgada pelo prazo

de 10 (dez) anos. contados da data do instrumento da respectiva outorga,

renovável por iguais períodos consecutivos, desde que permaneçam os

objetivos mencionados no art. 29 desta Lei, bem como a conveniência e o

interesse públicos.

Art. 49. Esta concessão de uso tornar-se-á nula, independentemente de ato

especial, em juízo ou fora dele, e sem direito da instituição concessionária a

qualquer indenização ou à retenção do imóvel, inclusive de edificações e

benfeitorias realizadas, revertendo o bem ao patrimônio do Município, se,

ao empreendimento, no todo ou em parte, vier e ser dada finalidade

díversa da prevista no art. 29 desta Lei.

Parágrafo único Aplicar-se-á o disposto neste artigo, se a instituição

concessionária não iniciar no prazo de 2 (dois) anos, contados da data do

instrumento dê outorga da concessão, a implantação dos equipamentos de

assistência comunitária a que se destina.

Art. 59, Resolver-se-á a concessão de direito de uso quando ocorrer 1(uma)

das seguintes hipóteses:

l- nos casos de desvio de finalidade;

ll - por transferência ou cessão a terceiros, e título gratuito ou oneroso;

lll - quando em tempo obrigatoria mente fixado no termo, o

concessionário não houver dado à área a destinação prevista;

lV - quando ocorrer inadimplência de cláusula prevista no instrumento de

concessão;

V - por expiração de prazo de vigência do instrumento de concessão;
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Vl - no caso de alteração dos objetivos assistenciais da instituição

cessionária, sem qualquer intuito lucraüvo ou polÍ6co partidário;

Vll - nos demais casos previstos em lei.

Parágrafo único Ocorrida qualquer destas hipóteses, a administração

municipal noüficará o interessado, dando-lhe um prazo de 30 (trinta) dias

para desocupar o imóvel, independentemente de noüficação judicial,

devendo reverter em beneficio do Município de Fortaleza todas as

benfeitorias realizadas no imóvel concedido.

Art, 69. É vedado o fracionamento da área objeto desta concessão de uso, sem

a prévia e expressa autorização do concedente.

Àft, 79. Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortâleza, de 2025
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,USTIFICATIVA

A presente lndicação tem como objeto a desafetação e a concessão de

imóvel público municipal oriundo do Loteamento Condomínio São Roque, localizado

no bairro Lagoa Redonda, no Município de Fortaleza, ao lnsütuto Nossa Senhora da

Aurora - INSA, CNPi ns 10.756.360/0001-71, associação privada de natureza religiosa,

de caráter filantrópico, com a finalidade de desenvolver suas atividades e prestâr

serviços socioassistenciais, gratuitos e permanentes, voltados à proteção e à

assistência de adultos, jovens e crianças, sem qualquer ônus para o Município de

Fortaleza.

O equipamento comunitário servirá para atender as necessidades

espirituais, culturais e sociais da população residente na região no qual será

implementado. Além disso, a iniciaüva maximiza as ações da administração pública em

parceria com a iniciativa privada, com claras vantagens para ambas, uma vez que

permiürá o desenvolvimento de atividades de interesse social, sem qualquer ônus para

o Município de Forta leza.

É do interesse do poder público municipal criar condições para que

iníciatives de caráter socioassistencial floresçam, consolidando os laços sociais e

estimulando a ajuda mútua.

Sendo de interesse público, esperamos e confiamos na aprovação deste

projeto. Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares, a fim de aprovar esta

lndicação.

PI EIRO - PSDE
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